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Artigo 12 - Fica instituído no Município, como feriado escolar,
o "Dia do Prof essor" , • que será comemorado no dia 15
de outubro cL cada ano.

Artigo £Q - Alista lei entrara en vigor nc, data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario»

Sala Marti/n Afonso de Souza, era 7/10/1 965.
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